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Secretaria Municipal de Administração

Comissão Permanente de Licitação - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026/SRP/PMSA
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARA-

GUAIA/PÁ, O Sr. Eduardo Alves Conti, Homologa o Pre-
gão Eletrônico N°003/2026/SRP/PMSA.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PRE-
VENTIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AR CONDI-
CIONADO E REFRIGERAÇÃO EM GERAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E SEUS DEPARTAMENTOS, SECRESTARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA.

Vencedora: J R SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 18.121.320/0001-65
Valor: R$ 711.000,00
Vencedora: T T DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 34.661.443/0001-45
Valor: R$ 434.254.71
Homologação no dia: 20/05/2026
VALOR TOTAL: R$ 1.145.254,71

EDUARDO ALVES CONTI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026/SRP/FME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2026	
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro 

de preços para futura e eventual prestação de serviços de 
reprografia (copias/impressões) em preto e branco e  co-
lorido policromática a laser e aquisição de suprimentos 

Sumário

Secretaria Municipal de Administração............................. 1
Secretaria Municipal de Meio Ambiente........................... 1

para impressoras, para suprir as necessidades do Fundo 
Municipal de Educação - FME do município de Santana 
do Araguaia-PA. Que é parte integrante desta Ata, as-
sim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

ÓRGÃO GERENCIADOR: FME
VENCEDOR: LNS SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
CNPJ: 46.360.649/0001.14
VALOR: R$ 787.380,00
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 

787.380,00
VIGÊNCIA DA ATA: (12 MESES) A PARTIR DA SUA 

ASSINATURA

ADENILTON DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

TERMO DE DOAÇÃO N° 037/2026, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE – FUNBIO, E O MUNICÍPIO 
DE SANTANA DO ARAGUAIA.

O FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE 
- FUNBIO, associação civil sem fins lucrativos, qualificado 
como organização da sociedade civil de interesse público 
- OSCIP, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 286, 5º 
andar e 6º andar, sala 603, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22.270-014, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.537.443/0001-
04, doravante denominado Doador, neste ato representa-
do por sua Secretária Geral e bastante procuradora, ROSA 
MARIA LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, por-
tadora da carteira de identidade nº M – 750.784, expedida 
pela SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº. 317.697.566-04, 
residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, e o 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 05.832.977/0001-99, com sede na Praça dos Três 
Poderes, s/nº, Centro, Santana do Araguaia/PA, CEP 68.560-
000, neste ato representado por seu (sua) Secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente, o(a) senhor(a) CLEITON DA LUZ 
CARVELI, inscrito(a) no CPF sob o nº 251.282.588-40 nome-
ado(a) pela PORTARIA Nº 007/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 
2025, e relacionado na Portaria GM/MMA nº 1.202, de 11 de 
novembro de 2024, doravante simplesmente denominado 
Donatário,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE DOA-
ÇÃO MODAL, que se regerá pelas disposições legais aplicá-
veis e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
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EDUARDO ALVES CONTI
Prefeito Municipal

ANDRÉ FERREIRA CAMPOS
Secretaria de Administração

IMPRENSA OFICIAL
https://diariooficial.pmsaraguaia.pa.gov.br

diariooficial@pmsaraguaia.pa.gov.br
 Praça dos Três Poderes, S/N, Centro

Santana do Araguaia – Pará
CEP: 68560-000 | Fone (94) 3431-1167

O presente instrumento tem por objeto a doação 
ao Donatário, pelo Doador, dos bens descritos no Anexo I, 
que é parte integrante deste Termo de Doação, para que os 
mesmos sejam utilizados na execução do Projeto Floresta+ 
Amazônia - Programa União com os Municípios, doravan-
te simplesmente denominado Projeto, e, mais especifica-
mente, aos beneficiários indicados no mesmo Anexo I, em 
conformidade com a Portaria GM/MMA nº 1.202, de 11 de 
novembro de 2024 e respectivas atualizações, que dispõe 
sobre a lista de municípios situados no bioma Amazônia, 
considerados prioritários para ações de prevenção, contro-
le e redução dos desmatamentos e degradação florestal.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO DO-
NATÁRIO

2.1 - No momento da entrega dos bens objeto dessa 
doação, deverá estar presente um representante expressa-
mente designado pelo Donatário para receber os referidos 
bens em nome deste, sob pena de não se perfazer a doação.

2.2 - O Donatário deverá utilizar os bens doados 
única e exclusivamente na execução do Projeto. É vedada a 
alienação dos bens ora doados, bem como a sua utilização 
para qualquer outro fim, enquanto durar o Projeto.

2.3 - Os bens doados pelo Doador serão imediata-
mente incorporados ao patrimônio do

Donatário.

2.4 - O Donatário deverá registrar em seu patrimô-
nio os bens ora doados e informar ao Doador, no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar da entrega dos mesmos, o nú-
mero de patrimônio dos referidos bens.

2.5 - O Donatário compromete-se a zelar pela cor-
reta e adequada utilização e conservação dos bens objeto 
desta doação, observada a cláusula 3.2.

2.6 - O Donatário deverá afixar nos veículos, objeto 
da presente doação, adesivos ou pintura, conforme o caso, 
fornecidos pelo Doador, em local de fácil visualização, con-

tendo a menção ao Projeto Floresta+ Amazônia, Programa 
União com Municípios e as instituições Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), Ministério do 
Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) e Fundo Verde 
para o Clima (GCF).

2.7 - O Donatário obriga-se a utilizar os bens única e 
exclusivamente na execução do Projeto, junto aos benefici-
ários para as quais foram destinados, indicados no Anexo I 
deste Termo de Doação, sob pena de ressarcir ao Doador o 
valor correspondente ao que eventualmente for desviado.

2.8	 - O Donatário responsabilizar-se-á pelo pe-
recimento ou deterioração dos bens doados, a partir do 
momento de seu recebimento. Em nenhuma circunstância 
o Doador ficará obrigado a restituir os referidos bens ou 
indenizar o Donatário, ainda que o fato tenha advindo de 
caso fortuito ou de força maior.

2.9 - No caso de bem “embarcação” que requeira re-
gistro perante Capitanias dos Portos, o Donatário compro-
mete-se a providenciar o imediato registro e licenciamento 
junto ao órgão competente, sendo que a celebração deste 
instrumento e sua respectiva publicação no Diário Oficial, 
bem como sua apresentação ao Doador, serão requisitos 
para a efetivação da entrega do bem pelo Doador ao Do-
natário.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO DO-
ADOR

3.1 - Pelo presente instrumento, o Doador transfere 
ao Donatário a propriedade dos bens descritos no Anexo I 
deste Termo de Doação, comprometendo-se, ainda, a en-
tregá-los no local indicado pelo Donatário.

3.2 – O Doador compromete-se a, no momento da 
aquisição, contratar garantia estendida dos bens a serem 
disponibilizados ao Donatário, pelo período mínimo de 24 
(vinte e quatro) meses após sua aquisição.

3.3 - No caso de veículos automotores e/ou eventu-
ais acessórios que requeiram registro perante DETRANs, o 
Doador compromete-se a providenciar o imediato licencia-
mento junto ao órgão competente, informando ao Dona-
tário, em seguida, a data de entrega do bem objeto deste 
Termo. A entrega do bem, assim como dos documentos 
comprobatórios da transferência da propriedade será feita 
simultaneamente.

CLÁUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES E RE-
VERSÃO

4.1 A doação objeto do presente instrumento é cele-
brada em caráter definitivo e irrevogável ao Donatário, des-
de que cumpridas as cláusulas e condições previstas neste 
Termo de Doação.

4.2. Na hipótese de não cumprimento pelo Donatá-
rio de quaisquer das cláusulas e condições previstas neste 
Termo de Doação, a presente doação se resolverá automa-
ticamente, revertendo ao patrimônio do Doador os bens 
ora doados, no melhor estado de funcionamento e melhor 
conservação possível em relação a que se encontravam 
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no momento da doação, sem prejuízo de indenização, ao 
Doador, por eventuais perdas e danos. Em caso de veículos 
automotores e embarcações a reversão será averbada por 
meio de ata notarial, no respectivo órgão de registro, com 
base neste instrumento.

4.3. Sem prejuízo da aplicação da cláusula 4.2 acima, 
a utilização de bem doado neste instrumento para finalida-
de não relacionada ao Projeto ou em benefício pessoal de 
usuário, sujeitará o Donatário às seguintes sanções, a serem 
aplicadas pelo Doador, discricionariamente, em conjunto 
ou alternativamente:

4.3.1. Comunicação formal ao representante legal 
do Donatário para apuração de responsabilidade e instau-
ração do devido processo administrativo disciplinar;

4.3.2. Inclusão do Donatário em cadastro negativo 
do Doador impossibilitando novas contratações, apoios e/
ou parcerias;

4.3.3. Suspensão e cancelamento do apoio ao Do-
natário.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente termo de doação modal passará a 
vigorar no momento de sua assinatura, sendo que a trans-
ferência efetiva da propriedade dos bens listados no Ane-
xo I se aperfeiçoará a partir do recebimento dos mesmos 
por pessoa oficialmente designada pelo Donatário como 
receptora competente, nos termos da cláusula 2.1 acima.

5.2 - Quando do recebimento dos bens, o receptor 
oficialmente designado pelo Donatário para tanto, deverá 
emitir o respectivo Termo de Recebimento e encaminhar 
por ofício ao Doador no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
a contar da data de recebimento dos bens. O Termo de Re-
cebimento será emitido no modelo disponibilizado pelo 
Doador, no qual o receptor oficial deverá obrigatoriamente 
inserir os números de identificação dos bens recebidos.

CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 - A tolerância ou não exercício, pelas Partes, de 
quaisquer direitos a elas assegurados neste Termo ou na lei 
em geral, não importará em novação ou renúncia a quais-
quer desses direitos, podendo as partes exercitá-los a qual-
quer tempo.

6.2 - As disposições deste Termo refletem a íntegra 
dos entendimentos e acordos entre as Partes, com relação 
ao seu objeto, prevalecendo sobre entendimentos ou pro-
postas anteriores, escritas ou verbais.

6.3 As Partes declaram e concordam que, quando 
aplicável, a assinatura deste instrumento se dará em forma-
to eletrônico por meio de sistema próprio do Doador ou do 
Donatário, reconhecendo sua validade.

6.3.1 Aplicada neste instrumento a assinatura ele-
trônica por meio de sistema próprio do Doador ou do Do-
natário, as Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, 
integridade, validade e eficácia deste instrumento e seus 

termos, incluindo seus Anexos, nos termos do art. 219 do 
Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas 
Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que se-
jam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, 
nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.200-2”).

6.3.2 Aplicada neste instrumento a assinatura ele-
trônica, seja por meio do sistema do Doador ou do Donatá-
rio, é considerado como local de assinatura o foro do Dona-
tário e a data de celebração do Termo é a data de aposição 
da última assinatura eletrônica.

6.4 - As Partes atendem suas respectivas políticas 
relacionadas à Proteção de Dados Pessoais obrigando-se a 
atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Pro-
teção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como 
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizado-
res da matéria, sob pena de responsabilização administrati-
va, civil e criminal.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO

O Donatário providenciará, à sua conta, a publica-
ção deste instrumento em extrato no Diário Oficial, até o 5º 
(quinto) dia útil subsequente à sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data.

Assinam as Partes abaixo o presente instrumento 
jurídico, de forma eletrônica, dispensada a assinatura de 
testemunhas, nos termos do artigo 784, § 4º, do Código de 
Processo Civil, garantindo-lhe a natureza de título executi-
vo extrajudicial.

 
p.p. ROSA MARIA LEMOS DE SÁ

Secretária Geral do Funbio
 

CLEITON DA LUZ CARVELI
Secretário Municipal de Meio Ambien 

Anexo I do Termo de Doação nº 037/2026, firmado 
entre Funbio e FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO ARAGUAIA

*As notas fiscais contém bens para outros termos além 
dos descritos neste anexo
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Pr
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o Financia-
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Donatário Beneficiário Produto Fornece-

dor

CNPJ NF Data NF Quan-

tidade

Valor Total (R$)
20

25
.0

50
7.

00
93

7-
0 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Desktop e 

Notebook

HQZ7 - 

Comércio, 

Consultoria, 

Serv e 

Projetos em 

Informática

06.173.724/0001-13 724 12/08/20225 1 R$ 8.717,00

20
25

.0
50

7.
00

93
8-

8 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Desktop e 

Notebook

HQZ7 - 

Comércio, 

Consultoria, 

Serv e 

Projetos em 

Informática

06.173.724/0001-13 724 12/082025 3 R$ 26.760,00

20
25

.0
50

7.
00

93
9-

6 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Drone HQZ7 - 

Comércio, 

Consultoria, 

Serv e 

Projetos em 

Informática

06.173.724/0001-13 782* 01/09/2025 1 R$ 26.642,00

20
25

.0
50

7.
00

93
6-

1 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Cadeira LZ COMER-

CIO DE 

MOVEIS 

EIRELI

14.103.459/0001-25 3655 05/09/2025 3 R$ 2.635,41

20
25

.0
50

7.
00

92
1-

3 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Armário LZ COMER-

CIO DE 

MOVEIS 

EIRELI

14.103.459/0001-25 3655 05/09/2025 1 R$ 1.154,45

20
25

.0
50

7.
00

92
0-

5 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Mesa LZ COMER-

CIO DE 

MOVEIS 

EIRELI

14.103.459/0001-25 3655 05/09/2025 3 R$ 1.541,46

20
25

.0
50

7.
00

94
0-

0

Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

GPS PROPARTS 

COMERCIO 

DE ARTI-

GOS ES-

PORTIVOS E 

TECNOLO-

GIA LTDA

68.365.501/0003-77 107099* 01/08/2025 1 R$ 4.663,12

20
25

.0
50

7.
00

94
2-

6 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Motores 

para em-

barcação

YAMAHA 

MOTOR DA 

AMAZONIA 

LTDA

04.817.052/0001-06 114183 04/07/2025 1 R$ 58.236,00

20
25

.0
50

7.
00

91
8-

3 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Impres-

sora/

scanner

TRACAO 

DIGITAL SO-

LUCOES EM 

TECNOLO-

GIA LTDA

00.889.039/0001-01 120766* 30/05/2025 1 R$ 1.161,00
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20
25

.0
50

7.
00

91
7-

5 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

Acessó-

rios de 

Informá-

tica

TRACAO 

DIGITAL SO-

LUCOES EM 

TECNOLO-

GIA LTDA

00.889.039/0001-01 120766* 30/05/2025 1 R$ 1.485,00
20

25
.0

50
7.

00
94

1-
8 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

No Break/

Estabiliza-

dor

TRACAO 

DIGITAL SO-

LUCOES EM 

TECNOLO-

GIA LTDA

00.889.039/0001-01 120766* 30/05/2025 1 R$ 685

20
25

.0
50

7.
00

91
9-

1 Floresta+ 

Amazônia

MUNICIPIO 

DE SAN-

TANA DO 

ARAGUAIA

FUNDO MUNICIPAL 

DO MEIO AMBIENTE 

DE SANTANA DO 

ARAGUAIA

TV TRACAO 

DIGITAL SO-

LUCOES EM 

TECNOLO-

GIA LTDA

00.889.039/0001-01 121212* 10/06/2025 R$ 3.790,00
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